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Aos oito dias do mês de dezembro de 2009, às 14 horas, na sala 404 do Pavilhão 04,
reuniu-se extraordinariamente o Conselho do Instituto de Ciências Humanas e da
Informação com a presença dos seguintes membros: Adriana Kivanski de Senna,
Diretor do Instituto; Artur Henrique Franco Barcelos, representante da área de
Arqueologia e Antropologia; Beatriz Valladão Thiesen, coordenadora do curso de
Arqueologia; Daniela Delias de Sousa Schwengber, coordenadora do curso de
Psicologia; Carmem Gessilda Burget Schiavon, coordenadora do curso de arquivologia;
Cristiane Bulloza Trigo, representante técnico-administrativa; Deorcina Alves Campos
Sosa, coordenadora do curso de História; Fabiano Couto Corrêa da Silva, coordenador
do Curso de Biblioteconomia; Hélio Ricardo do Couto Alves, representante da área de
Sociologia; Francisco das Neves Alves, representante adjunto da área de História;
Jussara Mantelli, coordenador do curso de Pós-Graduacão de Geografia; Luciana
Souza de Brito, representante da área da Ciências da Informação; Margarete Fagundes
de Fagundes, representante técnico-administrativa; Marco Aurélio Souza Giesta;
representante técnico-administrativo; Nelson Pereira Theodosio, representante técnico-
administrativo; Marilene Zimmer; representante da área de Psicologia; Solismar Fraga
Martins, representante da área de Geografia e Vera Torres das Neves, Vice-diretora do
Instituto. Justificaram ausência os membros Éder Leandro Bayer Maier, representante
discente da Pós-Graduacão; Fabrício Medeiros Ayres, representante discente da
graduação; Lídio Carlos Rodrigues de Lima Júnior, representante discente da
graduação e Pedro de Souza Quevedo Neto, coordenador do curso de Geografia.
Dando início a reunião, a Diretora do Instituto colocou em discussão a pauta. 1. Eleição
para Coordenador e Coordenador Adjunto do curso de Arqueologia. O conselheiro
Marco Aurélio Souza Giesta relatou o processo, como se segue: "Recebi para análise,
em 02/12/2009, a documentação pertinente a eleição para Coordenador e Coordenador
Adjunto do Curso de Arqueologia, que fora encaminhada pela Comissão Eleitoral,
composta pelos professores Giampaolo Knoller Adomilli e Martial Raymond Henri
Pouguet e pela representante discente Fátima Cristina da Silva Corrêa. Segundo os
registros contidos na Ata de apuração, no dia 25 de novembro de 2009, às 13h30min,
no LEPAN, foi concluído o processo de votação, em que houve a participação de uma
única chapa formada pelo Prof. Dr. Artur Henrique Franco Barcelos, para a função de
Coordenador e pela Prof3 Dr3 Márcia Naomi Kuniochi, para a função de Coordenadora
Adjunta, no qual chegou-se aos seguintes resultados: Discentes: Número de aptos a
votarem 63, número de votantes 34 (abstenções 46%); Servidores: Número de aptos a
votarem 8, número de votantes 5 (abstenções 37,5%); Para o Prof. Dr. Artur Henrique
Franco Barcelos, foram computados 37 votos, que equivale a 94,87% dos votos; para a
Prof3 Dr3 Márcia Naomi Kuniochi foram computados 35 votos, que equivale a 89,74%
dos votos; Votos brancos: um; Votos nulos: um. Tendo em vista os resultados obtidos e
o atendimento as normas em vigor, voto pela aprovação do referido processo eleitoral
para Coordenador e Coordenador Adjunto do Curso de Arqueologia." A Câmara
administrativa aprova o voto do relator. 2. Vaga do Professor Ernani Lampert. O
conselheiro Solismar Fraga Martins relatou o processo, como se segue: "A Câmara
Administrativa recebeu em outubro de 2009 para análise e parecer documento emitido
pelo Instituto de Educação referente a reivindicação de troca de vaga do professor
Ernani Lampert (aposentado), lotado atualmente no ICHI pela vaga do professor
Fernando Minasi (quando esse se aposentar) lotado no IE. Constam no relatório os
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seguintes documentos: 1) Ofício datado de 02 de outubro da professora Silvano Zasso
para a diretora do ICHI, professora Adriana Senna encaminhando a reivindicação de
troca de vaga; 2) Ata n° 16/2009 do Instituto de Educação aprovando a sugestão de
troca de vaga entre os dois professores. Fundamentação: A reestruturação da
universidade ocorrida no ano de 2008 permitiu que os docentes pudessem escolher a
unidade em que ficariam lotados, mesmo quando a maior parte de seus pares
(entendendo aí a área de formação dos seus colegas mais próximos e cursos de
atuação) solicitasse lotação em outra unidade. O Professor Ernani Lampert com
atuação na área de Didática e Estágios de Docência solicitou lotação no ICHI, ao
contrário dos seus pares que buscaram lotação no Instituto de Educação. O mesmo
ocorreu com o professor Fernando Minasi, com atuação na área de sociologia e que
solicitou lotação no Instituto de Educação, embora seus pares da área de sociologia
tenham optado por ficarem lotados no ICHI. Diante da aposentadoria do professor
Ernani Lampert em janeiro de 2009, criou-se o problema de lotação da vaga, já que
esse detinha suas disciplinas no Instituto de Educação embora o docente estivesse
lotado no ICHI. Após reuniões realizadas entre a diretora do lE, a diretora do ICHI
mediado pela PROGRAD definiu-se por indicação dessas direções e da pró-reitoria o
seguinte: a) A vaga do professor Ernani Lampert, recentemente aposentado será
repassada para o Instituto de Educação onde estão lotadas as disciplinas que o
professor Ernani era responsável; b) Futuramente, quando houver a aposentadoria do
professor Fernando Minasi, lotado hoje no IE e com disciplinas lotadas no ICHI, essa
vaga será repassada para o ICHI onde será aberto concurso na área de sociologia; c)
Tal acordo ficará firmado na Pró-Reitoria de Graduação, além dos comprovantes
acordados entre as unidades. Voto do relator: Pelo exposto, o relator vota pela troca da
vaga do professor Ernani Lampert, com lotação no ICHI para o IE, onde este instituto se
compromete perante o ICHI e a PROGRAD que assim que o professor de sociologia
Fernando Minasi, lotado hoje no IE se aposentar, sua vaga será repassada para o ICHI.
A Câmara administrativa aprova o voto do relator. 3. Solicitação de autorização para
participação de docentes da FURG no curso de Pós-Graduação (strictu senso) em
cultura material: interfaces entre Arqueologia e História da FAPA-RS. A conselheira
Carmem Gessilda Burgert Schiavon relatou o processo como se segue: "A Câmara de
Ensino do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer o pedido de autorização
para que os professores Beatriz Valladão Thiesen; Martial Reymond Henri Pouguet e
Artur Henrique Franco Barcelos, participem como docentes do Curso de Pós-
Graduação (Strictu Senso) em Cultura Material: interfaces entre Arqueologia e História
da Faculdade Porto Alegrense (FAPA). Constam no Processo: Cartas-Convite aos
docentes; Quadro de Sequência das Disciplinas e o Projeto do Curso de Especialização
em Cultura Material: interfaces entre Arqueologia e História. Fundamentação: a
solicitação encaminhada pelos professores Beatriz Valladão Thiesen; Martial Reymond
Henri Pouguet e Artur Henrique Franco Barcelos, referente às participações como
docentes no Curso de Pós-Graduação (Strictu Senso) em Cultura Material: interfaces
entre Arqueologia e História da Faculdade Porto Alegrense (FAPA). Pelo exposto acima
e, visto que a participação dos professores (anteriormente mencionados), no Curso de
Pós-Graduação (strictu senso) em Cultura Material: interfaces entre Arqueologia e
História da Faculdade Porto Alegrense (FAPA) não acarretará ónus, nem prejuízo às
suas atividades para a FURG, conforme esclarecimentos apresentados pela parte dos
interessados na própria documentação do processo, a relatora vota por acatar a
solicitação feita à Câmara de Ensino. A Câmara de Ensino, reunida em 03/12/2009,
aprovou o voto da relatora. 4. Criação de Disciplina Optativa. A conselheira Carmem
Gessilda Burgert Schiavon relatou o processo como se segue: "A Câmara de Ensino do
Conselho do ICHI recebeu, para análise e parecer, em 03/11/2009, o processo
23116.006284/2009-92 que trata da solicitação de criação de disciplina para o curso de
Psicologia. Constam do processo os seguintes documentos: a) Ofício n° 12, de 29 de
outubro de 2009, assinado pela coordenadora do Curso, Daniela Delias de Sousa
Schwengber, encaminhado a Diretora do Instituto de Ciências Humanas e da
Informação, Adriana Kivanski de Senna, solicitando a criação da disciplina.
Fundamentação: A criação da disciplina optativa visa atender uma solicitação da
Coordenação do Curso de Psicologia e tem parecer favorável da área de Psicologia, do



Instituto de Ciências Humanas e da Informação. O relator vota pela criação e inclusão
no QSL do Curso de Psicologia da seguinte disciplina optativa, ficando a mesma assim
discriminada: DISCIPLINA: Produção de Artigos Científicos, CÓDIGO: a determinar,
LOTAÇÃO: Instituto de Ciências Humanas e da Informação, DURAÇÃO: semestral,
CARÁTER: optativo, CRÉDITOS: 03, CHS: 03; CHT: 45, SISTEMA DE AVALIAÇÃO: II.
PRÉ-REQUIS1TOS: Estatística Básica l, Estatística Básica II e Pesquisa em Psicologia.
EMENTA: Relevância de Periódicos: qualis, fator de impacto. Metodologia para busca
de artigos científicos. Tipos de estudos mais comumente aceitos para publicação.
Noções de metanálise e revisão sistemática. Elaboração e redação de artigos
científicos". A Câmara reunida em 03/12/2009 aprovou o voto do relator. 5) Projeto de
Análise Quantitativa: Matlab como Ferramenta. A conselheira Carmem Gessilda
Burgert Schiavon relatou o processo como se segue: "A Câmara de Ensino do Conselho
do ICHI recebeu para análise e parecer o projeto de Ensino do Prof. Dr. Jorge Arigony
Neto intitulado: Análise Quantitativa: Matlab como Ferramenta, relatado pelo
conselheiro Pedro de Souza Quevedo Neto. Consta no Processo: O Projeto de Ensino
acima referido, com o detalhamento da proposta, onde constam a justificativa do
mesmo, o público alvo ao qual se destina, bem como os outros detalhes técnicos.
Fundamentação: O projeto apresentado acima atende aos requisitos do Edital 01/2009
da Prograd/Prae que trata das formas alternativas de ensino nos cursos de Graduação
da FURG. O proponente detalha as etapas de desenvolvimento da proposta e justifica a
sua importância para os alunos do Laboratório Lacrio preparando os mesmos para
utilizarem o programa Matlab como ferramenta para análises qualitativas.
Conclusão: Pelo exposto acima, o relator vota por acatar a inclusão do projeto de
Ensino: Análise Qualitativa: Matlab como Ferramenta, coordenado pela professora Prof.
Dr. Jorge Arigony Neto no rol de projetos do ICHI. A Câmara reunida em 03/12/2009
aprovou o voto do relator. 6) Encaminhamento de informações relativas ao
"Programa de Educação Ambiental do Porto de Rio Grande". O conselheiro Artur
Henrique Franco Barcelos relatou o processo como se segue: "O Prof. Dr. José Vicente
de Freitas encaminhou as seguintes informações complementares que dizem respeito à
execução do 'Programa de Educação Ambiental do Porto de Rio Grande1, cuja
tramitação se deu através do processo administrativo n. 23116.000901/2009-46, no qual
foi aprovado o Convénio n. 007/2009, assinado entre as partes em 13/10/2009, sendo
objeto o Projeto de Extensão n. 035.115.09: a) O orçamento do projeto para os
próximos doze meses (novembro de 2009 a novembro de 2010) corresponde a R$
190.052,87; b) Três bolsas-estágio de graduação destinadas ao ICHI, a serem
ocupadas a partir de processo de seleção coordenado pelo responsável técnico do
projeto; c) Uma bolsa-estágio de graduação destinada ao IO ou ICB, a ser ocupada a
partir de processo de seleção coordenado pelo responsável técnico do projeto; d) Cinco
bolsas-técnicas destinadas a equipe principal de educação do projeto, a saber: Alice
Fogaça Monteiro; Igor Velho de Souza, leda Maria Duval de Freitas, Luciana Roldão e
Reginaldo Fagundes Fonseca; e) Recepção de alunos de cursos de graduação e sua
inserção nas linhas de ação do projeto para cumprimento de carga horária estágio. O
interessado informou, ainda, que o projeto deverá ser renovado por até cinco anos e
que, segundo a normativa estipulada pela instituição, 3% do orçamento do projeto será
destinado ao Instituto de Ciências Humanas e da Informação. O autor do projeto solicita
que, uma vez apreciadas as informações na Unidade (ICHI), uma cópia da Ata da
Reunião do Conselho seja enviada a FAURG. Como o oficio se refere à um projeto já
registrado, sob o número 035.115.09, supõe-se que o mesmo já tenha sido aprovado no
Conselho da Unidade. O relator entende que, se o projeto e o convénio referidos já
foram aprovados pelo conselho do ICHI e as bolsas já foram destinadas, o Conselho
deverá apenas dar ciência à FAURG de que recebeu as informações acima. O relator
vota por aprovar o Projeto. A câmara aprova o voto do relator. A Diretora do Instituto
informou que o valor do referido projeto sofreu alteração e que por isso o mesmo está
sendo informado nessa reunião do Conselho. 7) Aprovação de relatórios, a) O
conselheiro Hélio Ricardo do Couto Alves relatou o processo como se segue: "Recebi
para análise e parecer o Relatório da atividade de extensão intitulada 'Projeto Feira do
Livro', sob responsabilidade do professor Cláudio Renato Moraes da Silva,
anteriormente aprovado no rol de projetos de extensão do Instituto de Ciências



Humanas e da Informação. Após a análise foi verificado que o relatório está
compleíamente a contento com os padrões da Universidade Federal do Rio Grande.
Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do relatório do projeto 'Feira do Livro'. A
Câmara acompanha o voto do relator", b) O conselheiro Hélio Ricardo do Couto Alves
relatou o processo como se segue: "Recebi para análise e parecer o Relatório da
atividade de extensão intitulada Visita Orientada a Partir da Disciplina Ação Cultural',
sob responsabilidade do professor Cláudio Renato Moraes da Silva, anteriormente
aprovado no rol de projetos de extensão do Instituto de Ciências Humanas e da
Informação. Após a análise foi verificado que o relatório está completamente a contento
com os padrões a Universidade Federal do Rio Grande. Tendo em vista o exposto, voto
pela aprovação do relatório do projeto Visita Orientada a Partir da Disciplina Ação
Cultural1. A Câmara acompanha o voto do relator". 8) Aprovação de projetos. O
conselheiro Hélio Ricardo do Couto Alves relatou o processo como se segue: "a) Recebi
para análise e parecer o projeto intitulado 'Práticas da Educação Patrimonial a partir da
cultura imaterial junto aos alunos do 4°. Ano do CAIC', sob responsabilidade da
professora Carmem Gessilda Burgert Schiavon, a ser incluído no rol de projetos de
extensão do Instituto de Ciências Humanas e da Informação. Após a análise foi
verificado que o projeto está completamente a contento com os padrões da
Universidade Federal do Rio Grande, apresentando cada um dos tópicos-padrão
expressos no respectivo formulário. Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do
projeto 'Práticas da Educação Patrimonial a partir da cultura imaterial junto aos alunos
do 4°. Ano do CAIC'. A Câmara acompanha o voto do relator; b) Recebi para análise e
parecer o projeto intitulado 'Diagnóstico, higienização e acondicionamentos de
documentos históricos da Receita Federal de Rio Grande', sob responsabilidade
professora Luciana de Souza Brito, a ser incluído no rol de projetos de extensão do
Instituto de Ciências Humanas e da Informação. Após a análise foi verificado que o
projeto está completamente a contento com os padrões da Universidade Federal do Rio
Grande, apresentando cada um dos tópicos-padrão expressos no respectivo formulário.
Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto 'Diagnóstico, higienização e
acondicionamentos de documentos históricos da Receita Federal de Rio Grande'. A
Câmara acompanha o voto do relator". 9) Assuntos Gerais. A Diretora lembrou aos
presentes e aos representantes de cada área do Instituto que fiquem atentos aos
prazos para envio dos Planos de capacitação docente, em especial, de pós-graduação,
para o próximo ano. Da mesma forma, colocou para apreciação a solicitação da profa.
Angélica Conceição Dias Miranda, no qual solicita prorrogação do afastamento para
pós-graduação nos meses de janeiro e fevereiro de 2010 em virtude de necessitar
realizar ajustes na sua Tese, sugeridas pela banca de arguição. Todos os pleitos
registrados nesta ata foram aprovados por unanimidade pelos membros do Conselho
presentes na reunião. Nada tendo mais a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai
assinada pela Senhora Diretora e por mim Nelson Pereira Theodosio, secretário.

^Profa. Dra. Adriana Kivanski de Senna
Diretora do ICHI
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